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APRESENTAÇÃO

3

Nosso país enfrenta atualmente uma série 
de desafios para concretizar as políticas 

públicas nas áreas de educação, saúde, infra-
estrutura, mobilidade urbana, segurança, com-
bate às desigualdades regionais, entre outras, 
que precisam ser superados para viabilizar o 
pleno desenvolvimento econômico e social.

Somos vários países dentro de um mesmo 
Brasil!

Ao longo de nossa história, o Estado tem se 
configurado como um ator decisivo em nosso 
processo de crescimento nos papéis de re-
gulador, prestador de serviços ou investidor. 
Diante da magnitude dos gastos governamen-
tais, é essencial que haja especial cuidado com 
a governança pública.

A distribuição de responsabilidades entre os 
diversos entes federados acaba por exigir uma 
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atuação coordenada, eficiente e articulada 
entre União, estados, Distrito Federal e muni-
cípios a fim de que as expectativas da socieda-
de sejam, de fato, atendidas. Por esse motivo, 
cabe aos órgãos e entidades da Administração 
Pública o estabelecimento de preceitos bási-
cos, metas e finalidades que contribuam para 
a maximização dos resultados esperados.

Ante esse contexto, o Tribunal de Contas da 
União - TCU tem procurado oferecer sua parce-
la de contribuição por meio da divulgação, nos 
fóruns nacionais e internacionais, de subsídios 
para o aprimoramento do Estado, a fim de que 
possamos obter um crescimento econômico 
sustentável e duradouro, além de indicadores 
sociais mais compatíveis com nossa condição 
de sétima economia mundial. 

Sem dúvida alguma, a melhoria da governança 
pública é uma causa primária a ser trabalha-
da para que possamos superar o desafio de 
transformar o “país do futuro”, como somos 
conhecidos há anos, no “país do presente”.

É esse o objetivo da presente publicação, que 
apresenta aos gestores de todo o Brasil um 
roteiro simplificado e prático intitulado “Dez 
Passos para a Boa Governança”. Nossa expec-
tativa é que os líderes dos municípios, dos esta-
dos, do Distrito Federal e da União dispostos a 
caminhar na trilha ora sugerida possam partici-
par de ciclo virtuoso que resulte em um grande 
pacto pela melhoria da governança pública.

João Augusto Ribeiro Nardes
Presidente do TCU



Governança no setor público compreen-

de essencialmente os mecanismos de 

liderança, estratégia e controle postos em 

prática para avaliar, direcionar e monitorar a 

atuação da gestão, com vistas à condução de 

políticas públicas e à prestação de serviços 

de interesse da sociedade.

Cada vez mais a sociedade tem demandado 

dos governantes racionalização dos gastos 

públicos, equilíbrio fiscal, estabilidade mone-

tária e investimentos em infraestrutura, saú-

de, educação, mobilidade urbana, habitação 

e segurança. A boa governança de organi-

zações públicas contribui para a superação 

desses desafios. 

A fim de contribuir para o aprimoramento da 

governança pública, o Tribunal de Contas da 

INTRODUÇÃO
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•	 Estabeleça mecanismos de atuação 

conjunta com vistas a formulação, imple-

mentação, monitoramento e avaliação de 

políticas públicas transversais, multidisci-

plinares e/ou descentralizadas.

O que você pode fazer  
para dar esse passo?

Dez passos para a boa governança
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Gerencie riscos e 
institua os mecanismos 
de controle interno 
necessários

R iscos surgem da incerteza natural dos 

atuais cenários econômico, político e 

social e podem se apresentar como desafios 

ou oportunidades, na medida em que difi-

cultem ou facilitem o alcance dos objetivos 

organizacionais. O instrumento de gover-

nança para lidar com a incerteza é a gestão 

de riscos, que engloba, entre outras coisas, 

os controles internos.

A gestão de riscos permite tratar com eficiên-

cia as incertezas, seja pelo melhor aproveita-

mento das oportunidades, seja pela redução 

da probabilidade e/ou impacto de eventos 

negativos, a fim de melhorar a capacidade 

de gerar valor e fornecer garantia razoável do 

cumprimento dos seus objetivos.
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•	 Estabeleça sistema de gestão de riscos;

•	 Monitore e avalie o sistema de gestão de 

riscos, a fim de assegurar que seja eficaz e 

contribua para a melhoria do desempenho 

organizacional.

O que você pode fazer  
para dar esse passo?

Dez passos para a boa governança
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Estabeleça função 
de auditoria interna 
independente que adicione 
valor à organização

A auditoria interna auxilia a organização 

a realizar seus objetivos a partir da 

aplicação de uma abordagem sistemática e 

disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia 

dos processos de gestão de riscos, controle e 

governança.

Constitui uma forma de dotar o gestor de 

uma rede de informações e instrumentos 

de suporte à tomada de decisão. Ademais, 

a atuação efetiva da auditoria interna auxilia 

na prevenção de desvios que poderiam en-

sejar apontamentos de irregularidades pelo 

Tribunal de Contas, com a consequente res-

ponsabilização dos agentes.
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•	 Estabeleça a função de auditoria interna;

•	 Crie condições para que a auditoria interna 

seja independente e proficiente;

•	 Assegure que a auditoria interna adicione 

valor à organização.

O que você pode fazer  
para dar esse passo?

Dez passos para a boa governança
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Estabeleça diretrizes de 
transparência e sistema 
de prestação de contas e 
responsabilização

A transparência é essencial ao aprofunda-

mento e consolidação da democracia, 

uma vez que possibilita ao cidadão participar 

ativamente do planejamento governamen-

tal e acompanhar a execução das políticas 

públicas.

Accountability refere-se à obrigação que têm 

aqueles a quem foram confiados recursos de 

assumir as responsabilidades de ordem fis-

cal, gerencial e programática que lhes foram 

conferidas, e de informar a quem lhes dele-

gou essas responsabilidades. Assim como a 

transparência, consiste em valor democrático, 

consequência direta da delegação do poder 

soberano do povo aos governantes. 

26
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•	 Dê transparência da organização às partes 

interessadas, admitindo-se o sigilo, como 

exceção, nos termos da lei;

•	 Preste contas da implementação e dos 

resultados dos sistemas de governança e 

de gestão, de acordo com a legislação vi-

gente e com o princípio de accountability;

•	 Avalie a imagem da organização e a sa-

tisfação das partes interessadas com seus 

serviços e produtos;

•	 Garanta que indícios de irregularidades se-

jam apurados de ofício, promovendo a res-

ponsabilização em caso de comprovação.

O que você pode fazer  
para dar esse passo?

Dez passos para a boa governança
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Ao longo dessa publicação foram apresentadas boas práticas 

de governança pública que, se postas em prática, permitem 

incrementar o desempenho de órgãos e entidades públicas, contribuindo, 

entre outras coisas, para a entrega de benefícios econômicos, sociais e 

ambientais para os cidadãos.

Se você, governante ou administrador, 

tem interesse em implantar essas 

práticas na sua organização, não deixe 

de acessar a página de governança 

do TCU (www.tcu.gov.br/governanca), 

onde encontrará a íntegra do Referencial 

Básico de Governança Aplicável a 

Órgãos e Entidades da Administração 

Pública e a lista de itens de controle.

Capa da publicação: 
Referencial Básico  

de Governança.

CONCLUSÃO
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REFERENCIAL 
BÁSICO de
GOVERNANÇA
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MISSãO
Controlar a Administração Pública para 
contribuir com seu aperfeiçoamento em 
benefício da sociedade

VISãO
Ser reconhecido como instituição de excelência 
no controle e no aperfeiçoamento 
da Administração Pública

http://www.tcu.gov.br/governanca
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